PROJETO DE LEI Nº  3.741, DE 03 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Padre Abdala Jorge, a atual Rua 20 de Novembro, localizada no Bairro Centro Norte.

Art. 2º  Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação de placas indicativas da nova denominação da via pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2013

Fábio Campos Binha                                       Adriano Alvarenga
                                   Vereador                                                            Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é uma forma de reconhecimento a quem  dedicou a vida às causas populares, se tornando uma referência como liderança.

Pároco da Paróquia São José, Padre Abdala chegou em Timóteo em 1953 para auxiliar Monsenhor Rafael e desde então se incorporou profundamente à vida da Cidade, tornando-se uma autoridade respeitada por toda a população. Sua vida foi intensa, marcada por lutas, ideais, discursos polêmicos, movimentação política e a militância sindical em defesa dos metalúrgicos, bem como o empenho em prol do desenvolvimento social econômico de Timóteo e da região. Na área comunitária, especialmente da parcela mais carente, os feitos por ele idealizados e efetivamente realizados, ainda permanecem e permanecerão na  lembrança de todos os nossos Munícipes, razão pela qual deixamos de elenca-los, sob pena de cometermos omissões.   

Contamos com o apoio dos nobres colegas desta Casa Legislativa para prestar esta justa homenagem a um dos célebres homens que ajudou a construir a história da Cidade de Timóteo.
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